CAMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
v Av. José Grilo-n° 152 - Centro - Cep 29.370-000
S o Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

CONCEICAO DO CASTELO-ES, em 14 de setembzo de 2022.
OF. CMCC-N° 126 /2022.

Do: Presidente da Camara Municipal de Conceicao do Castelo-ES.

Ver. Saulo Mareto . \)Cd\ ? ‘,)9
Ao: Exmo. Prefeito Municipal de Conceiciao do Castelo-ES. M

Senhor Christiano Spadetto.

Excelentissimo Senhor Prefeito;

Através do presente estamos encaminhando a Vossa Exceléncia o Autégrafo de
Lei referente a0 PROJETO DE LEI n° 076/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal,
que dispde sobre abertura de crédito adicional suplementar e di outras providéncias, o
Autégrafo de Lei referente ao PROJETO DE LEI n° 083/2022, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que dispoe sobre abertura de crédito adicional suplementar e da outras
providéncias, o Autégrafo de Lei referente a0 PROJETO DE LEI n° 084/2022, de autoria do
Poder Executivo Municipal, que dispoe sobre abertura de crédito adicional suplementar e da
outras providéncias, o Autografo de Lei referente a0 PROJETO DE LEI n° 086/2022, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que dispoe sobre abertura de crédito adicional
suplementar e da outras providéncias, o Autégrafo de Lei referente a0 PROJETO DE LEI n°
087/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispde sobre abertura de crédito
adicional suplementar e da outras providéncias, o Autégrafo de Lei referente 20 PROJETO
DE LEI n° 089/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispoe sobre abertura de
crédito adicional suplementar e dd outras providéncias, o Autoégrafo de Lei referente ao
PROJETO DE LEI n° 090,/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispoe sobre
“abertura de crédito adicional suplementar e d4 outras providéncias, o Autégrafo de Lei referente
ao PROJETO DE LEI n° 091/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispoe
sobre abertura-de crédito adicional suplementar e da outras providéncias e o Autografo de Lei
referente a0 PROJETO DE LEI n° 011/2022, de autoria do Vereador Roberto Pessin
Desteffani, que autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir a Campanha de incentivo aos
comerciantes da feira livre do Municipio de Conceicao do Castelo a substituicao do uso de sacos
plasticos por sacolas ecoldgicas (sacolas retornaveis ou sacola de material oxi-biodegradavel) e da
outras providéncias, todos aprovados na sessao ordinaria do dia 13 de setembro de 2022.

Sendo s6 para 0 momento, apresento a Vossa Exceléncia, protestos de estima e
elevado apreco.

ETO

Presidente da Camara Muomicipal de
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